
EMENDA Nº  432 

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, dê-se a seguinte redação ao art. 30, 

inciso IV, do anteprojeto: 

 

REDAÇÃO RELATORA 

Art. 30. No exercício do seu poder de regulação e de fiscalização, cabe ao agente regulador atuar 

para maximizar a eficiência do mercado, assegurando que a interação entre prestadores de 

serviços e usuários seja eficiente, tendo como resultado níveis adequados de quantidade e 

qualidade, garantindo, especialmente: 

... 
 
IV – o respeito aos direitos dos usuários; 
 
... 
 

REDAÇÃO PROPOSTA 

IV – o respeito ao meio ambiente e aos direitos dos usuários; 

 

Justificativa: 

A inclusão do termo meio ambiente se justifica pela necessidade de cumprimento dos acordos 
internacionais relativos ao tema (ruído, emissões atmosféricas e controle de ave e fauna). 
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